
 
 

 

 
 

DECRETO Nº 017, DE 26 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE HORAS 

EXTRAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS CORRELATAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA, Estado do 

Tocantins, no uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 CONSIDERANDO a necessidade de racionalização do trabalho, mantendo-se o 

cumprimento das atividades operacionais da Prefeitura dentro da jornada normal de trabalho; 

 CONSIDERANDO ser imperioso reduzir as despesas com pessoal, em face do 

disposto da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal, 

que regula a jornada normal de trabalho e o serviço extraordinário. 

 DECRETA: 

Art.1º Fica suspensa, até ulterior deliberação, a realização de horas extras pelos 

servidores públicos da Prefeitura Municipal de Formoso do Araguaia - TO. 

Art.2° Atividades imprescindíveis e inadiáveis, que necessitem ser realizadas em 

horário fora do expediente normal, serão submetidas pelo Secretário da pasta ao Chefe do 

Poder Executivo para avaliação prévia e expressa autorização, se as circunstâncias assim o 

exigirem. 

Art.3° O Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

Administração fica proibido de computar, para efeito de pagamento ao servidor, as horas 

extras anotadas nos controles de frequência, quando estas não tiverem sido devidamente 

autorizadas, nos termos dos artigos 1º e 2º deste Decreto, sob pena de responsabilidade. 

Art.4° A Administração Municipal poderá, de acordo com o disposto no artigo 7º, 

inciso XIII, da Constituição Federal, adotar o sistema de compensação de horários mediante 

a utilização de Banco de Horas. 

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 08 (oito) de janeiro de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito de Formoso do Araguaia – TO, aos 26 (vinte e seis) dias do mês 

de janeiro de 2024. 

 

Formoso do Araguaia, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

HENO RODRIGUES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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